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PROJETO DE LEI 2023./  Nº ________ 
“INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ O MÊS “DEZEMBRO VERDE” MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO A POPULAÇÃO CONTRA ABANDONO, ABUSOS E MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Artigo 1º - Fica instituído no Município de Porto Feliz, o mês “Dezembro Verde” como sendo o mês destinado a Conscientização a população contra o abandono e maus-tratos aos animais.
Artigo 2º - O “Mês Dezembro Verde” passa a integrar o Calendário Oficial de Datas de Eventos do Município de Porto Feliz.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2023.
Lúcia de Fátima Caballero
Vereadora
JUSTIFICATIVA
A maioria das pessoas não resiste ao olhar de um cãozinho ou um gatinho. Realmente, é de amolecer muitos corações e dá vontade de levar um bichinho para casa. É importante, no entanto, ir além da emoção, lembrando-se da importância de planejar para apoiar a decisão de adotar um animal e evitar o abandono, assunto abordado na campanha dezembro verde.

Ao planejar a aquisição de um animal, é necessário observar as necessidades básicas, como alimentação, saúde, afetividade. Esses são alguns dos itens que devem constar na lista de um candidato a receber em casa um animal de estimação. 
Os principais motivos do abandono é o responsável alegar problemas financeiros, questões comportamentais do animal, como desobediência, destruição de objetos em casa, marcação de território, latidos excessivos que geram incômodos ou atritos com vizinhos.
Todo final de ano os registros de abandono aumentam. Acredita-se que um dos principais motivos seja à saída de férias das famílias, ocasião em que o tutor não tem com quem deixar o animal ou não possui recursos financeiros para contratar cuidador ou hotéis especializados, com isso, abandonam seus pets.

O abandono de um animal gera várias consequências, como riscos para a segurança dele e das pessoas. “Quando um animal atravessa uma rua movimentada, pode se machucar ou ocasionar acidentes de trânsitos”. Se ele for afugentado, pode tentar se defender e morder alguém, sem contar às zoonoses que eles podem adquirir ou transmitir.
Outra consequência é que animais não pertencentes a uma região, quando são introduzidos em um ambiente que não seja o deles, podem desencadear desiquilíbrio ambiental. Cães e gatos, ao circulares próximos a áreas de matas ou reservas ambientais, tendem a buscar sua sobrevivência utilizando da predação (caça) de outros animais. Felinos, principalmente, como caçadores natos, podem diminuir a população de pequenas aves, mamíferos ou repteis em determinada área e, com isso, gerar desequilíbrio ambiental. 

Há também questões sanitárias que precisam ser observadas, como a circulação de zoonoses, doenças infecciosas transmitidas de animais para pessoas. Algumas delas são conhecidas, como raiva, leptospirose, sarna, febre amarela, dengue, doença de chagas etc.
Para ampliar a reflexão sobre o assunto foi proposto a Campanha “Dezembro Verde”, dedicada a ações de conscientização contra o abandono de animais. O objetivo da proposta é esclarecer a população sobre a guarda responsável de animais e chamar atenção para o problema de abandono de cães e gatos em parques, avenidas, ruas, bairros e estrada rural. 
Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2023.
Lúcia de Fátima Caballero

Vereadora
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